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EMENTA: Embora não se possa precisar quando ou onde surgiu o movimento 

ambiental, é certo que, no final do século XIX já havia, em diversos países, um 

movimento ambiental consolidado. Durante todo o século XX, conferências, 

convenções, tratados vão se delineando para a proteção do ambiente natural, ora 

com ênfase na preservação, ora com enfoque na conservação dos recursos 

naturais. Todavia, apesar dos diversos eventos e tratados travados entre 

diferentes países e do aprimoramento do arcabouço legislativo interno, o que se 

deu,  no Brasil, principalmente após a promulgação da Constituição Federal de 

1988, os problemas ambientais vêm se agravando drasticamente nas últimas 

décadas. Desse modo, a disciplina busca discutir as origens da crise ambiental, a 

construção do conceito de desenvolvimento sustentável, as políticas públicas 

ambientais que vêm sendo elaboradas e implementadas desde a década de 1970, 

com ênfase no período pós 1988, e a responsabilidade pela degradação do 

ambiente natural.    

PROGRAMA: 

I – HISTÓRIA AMBIENTAL 
1.1 - Formação do movimento ambiental e construção do direito ambiental 
internacional; 
2.1 - Sociedades do passado: exemplos de sucessos e fracassos no 
enfrentamento de crises ambientais; 
3.1 - Avaliação da crise ambiental entre os anos 1970 a 2002. 
  
 
II - MEIO AMBIENTE, RECURSOS NATURAIS E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 
2.1– Meio ambiente; 
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2.2 – Recursos naturais; 
2.3– Desenvolvimento Sustentável; 
2.3.1 – Concepções; 
2.3.2– Dimensões; 
2.3.3 – Projetos; 
2.3.4 – Desenvolvimento local sustentável. 
 
III – POLÍTICAS DE MEIO AMBIENTE 
3.1 – Lei nº 6.938/81 (Política Nacional de Meio Ambiente); 
3.2 – Sistema Nacional de Meio Ambiente – SISNAMA; 
3.3 – Instrumentos de gestão ambiental; 
3.4 - Política Florestal; 
3.5 - Política Nacional de Recursos Hídricos; 
3.6 - Política Nacional de Resíduos Sólidos. 
 
IV – RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA E CIVIL POR DANOS AO MEIO 
AMBIENTE 
4.1 – Responsabilidade administrativa ambiental; 
4.2 – Responsabilidade civil ambiental; 
4.2.1 – responsabilidade objetiva; 
4.2.2 – Teoria do risco criado; 
4.2.3 – Teoria do risco integral; 
4.2.4 – nexo de causalidade e responsabilidade indireta por danos ao meio 
ambiente; 
4.2.5 – responsabilidade pós-consumo; 
4.3 – Termo de ajustamento de conduta. 
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